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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE AGRAVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

PROCESSO : 26.579-9/2015 

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

GESTOR : JOSAFÁ MARTINS BARBOZA 

RELATOR : LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA 

EQUIPE : DAVES DE AZEVEDO CORDOVA 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

  Nos termos do Art. 69 da Lei Complementar 269/2007 em consonância com o artigo 

271, § 2º da resolução Normativa 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT, apresenta-se a ma-

nifestação técnica referente à análise do agravo, protocolado neste Tribunal de Contas no Pro-

cesso nº 26.579-9/2015, com o objetivo questionar julgamentos singulares ou decisões do Presi-

dente do Tribunal, conforme o artigo 270, inciso II do RITCE-MT. 

 O Agravo1 foi impetrado no dia 29 de julho de 2016 contra o Julgamento Singular nº 

467/LCP/20162, que fora divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC do dia 12 de julho de 2016, 

sendo considerada como data da publicação o dia 13, à edição nº 907, às páginas 21, 22 e 23. A 

referida decisão julgou procedente a Representação Natureza Externa, que iniciou o processo. 

                                                 
1 Incluso nos autos digitais sob os nomes de documento DOCUMENTO_EXTERNO_153095_2016_01 a 05. 

2 Incluso sob o nome de documento JULGAMENTO_SINGULAR_153095_2016_02. 
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2. ADMISSIBILIDADE 

 

 O Senhor Conselheiro Substituto Relator Luiz Carlos Pereira efetuou o juízo de 

admissibilidade, em que concluiu pela possibilidade de acatar o recurso. O agravo está adequado 

aos requisitos estabelecidos nos artigos 69, caput, da Lei Complementar nº 269/2007 e 270, 

inciso II, do Regimento Interno do TCE/MT, conforme o JULGAMENTO_SINGULAR_265799_ 

2015_01. Há legitimidade das partes, conforme o artigo 65 da LC e o § 2° do artigo 270 do RITCE. 

Houve tempestividade na interposição, porque os embargos foram protocolados em 29 de julho 

de 2016, antes da data final. 

 Após a divulgação da Julgamento Singular nº 665/LCP/2016 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 8-8-2016, sendo considerada como data da publicação o dia 9-

8-2016, edição nº 926, na página 8, o senhor Conselheiro Substituto Relator encaminhou a peça 

para análise dessa Secretaria. 

 

3. DA SÍNTESE NECESSÁRIA 

 

3.1. DO JULGAMENTO SINGULAR 

 Após o Relatório Técnico de Defesa e o Parecer do Ministério Público, o Julgamento 

Singular nº 467/LCP/2016 decidiu: 

 

I - julgar PROCEDENTE a presente Representação de Natureza Externa, proposta pelo 

Ministério Público Estadual, nos termos do artigo 226, do Regimento Interno; 

II – aplicar MULTA ao Sr. Lourival Rodrigues Costa no montante de 12 UPFs/MT, sendo: 06 

UPF´s/MT em decorrência da irregularidade GB_05 (item 1) e 06 UPF´s/MT em decorrência 

da irregularidade GB_99 (item 2), com fulcro nos arts. 75, III da Lei Complementar nº 
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269/2007 e art. 289, II do Regimento Interno, c/c inciso II do art. 2º e alínea “a” do inciso II, 

do art. 3º da Resolução Normativa TCE-MT 17/2016; 

III – aplicar MULTA ao Sr. Josafá Martins Barboza no montante de 12 UPFs/MT, sendo: 06 

UPF´s/MT em decorrência da irregularidade GB_05 (item 1) e 06 UPF´s/MT em decorrência 

da irregularidade GB_99 (item 2), com fulcro nos arts. 75, III da Lei Complementar nº 

269/2007 e art. 289, II do Regimento Interno, c/c inciso II do art. 2º e alínea “a” do inciso II, 

do art. 3º da Resolução Normativa TCE-MT 17/2016; 

IV - DETERMINAR ao atual gestor da Câmara de Vereadores do Município de Primavera 

do Leste que os processos de dispensa de licitação previstos no art. 24, inc. II da Lei nº 

8.666/1993, sejam instruídos com pesquisa de preços com no mínimo 03 (três) propostas 

válidas para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com o vigente 

no mercado. 

 

 3.2 DO AGRAVO IMPETRADO 

 

 O Agravo teve a intenção de reconsiderar e reformar a decisão singular proferida 

ou, em caso de não reforma, que fosse remetido ao Tribunal Pleno para reapreciação pelo órgão. 

Com a finalidade de ser atendido, a defesa encaminhou o recurso pelo Ofício n° 002/2016, à 

página 2 do documento, assinado pelo responsabilizado na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Primavera do Leste. O seu interior é composto de seções, Petição de Agravo, 

Razões de Agravo e Do Requerimento Final, e de documentos de suporte às suas alegações. 

 A primeira seção, Petição de Agravo, apresenta a previsão do recurso e as 

requisições ao senhor Conselheiro Substituto Relator e está contida na página 3 do documento. 

A seção procedente, Razões do Agravo, entre as folhas 4 a 14, apresenta as considerações da 

defesa para embasar os requerimentos. Os documentos de suporte estão inclusos a partir da 

folha imediatamente procedente, 15, até a última folha do DOCUMENTO_EXTERNO_153095_ 

2016_01. 

 Somente há sentido na análise da segunda, uma vez que a primeira e a terceira 

trazem apenas requerimentos. No entanto, a conclusão preliminar desse relatório terá de analisar 
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esses pedidos, no que proporá o indeferimento ou deferimento, seja parcial ou total, com base 

nas alegações analisadas. 

 

3.2.1 DA SEÇÃO RAZÕES DO AGRAVO 

 A seção é estruturada em três subcessões. A primeira apresenta o conteúdo do 

julgamento, enquanto a segunda apresenta as contrarrazões. A última apresenta o pedido final. 

 

3.2.1.1 DA SUBCESSÃO DO CONTEÚDO DA DECISÃO AGRAVADA 

 

 A subcessão, inclusa entre as folhas 4 e 7, somente repete o Julgamento Singular 

n°467/ LCP/2016. Como ele foi apresentado sucintamente no item 3.1. DO JULGAMENTO 

SINGULAR, a repetição é desnecessária nesse momento. 

 

3.2.1.2 DA SUBCESSÃO DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO VERGASTADA 

 

 A segunda sucessão, inclusa entre as folhas 7 e 13, traz as contrarrazões para a 

análise da defesa. Elas estruturam-se nas dificuldades encontradas para a licitação dos serviços 

acometidos de fracionamento irregular e na realização da pesquisa de preço que descaracteriza 

a falta verificada anteriormente. 

 A primeira irregularidade, GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05, refere-se ao 

fracionamento da aquisição de tonners e cartuchos de impressora. O processo licitatório ocorria, 

enquanto a Administração tentou aderir a uma ata de registro de preços. Em razão da 

impossibilidade de fornecimento, a Câmara comprou diretamente. 
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 Em março de 2015, a Comissão de Licitação iniciou a aquisição dos suprimentos, 

em conjunto com a aquisição de computadores. No entanto, a Câmara tomou conhecimento de 

ata de registro de preços do Tribunal de Contas de Mato Grosso3 com esses objetos e em valores 

melhores. A Administração comprou os suprimentos na medida do necessário até que a adesão 

fosse efetivada. No entanto, houve insucesso na inclusão, uma vez que a empresa não pode 

fornecer todos os tonners das impressoras existentes na Câmara. 

 A defesa propõe entendimento que o simples fracionamento impede o julgamento 

de contas de gestão como irregulares. Inclui a fundamentação do Senhor Conselheiro Humberto 

Bosaipo nas contas de gestão da Prefeitura de Serra Dourada, que suporta essa proposição. 

Como a irregularidade não pode ser acometida a toda a conta de gestão, também a 

representação não pode ser julgada procedente, devido à analogia. 

 A segunda irregularidade, GB99 LICITAÇÃO_GRAVE_99, refere-se à compra direta 

desprovida de prévia pesquisa de mercado. A defesa apresenta as intervenções policiais e do 

Ministério Público que impediram a Administração de levar ao conhecimento do Tribunal de 

Contas a pesquisa anteriormente. Com a apresentação possível somente nesse momento, pede 

a compreensão da justificativa para reformar a decisão. 

 A defesa informa a realização da cotação de preço. Em relação ao empenho 

n°13/2015, ela traz a determinação da gestão para a realização e a própria realização, na folha 

10, cuja extração está inclusa no Anexo 1. O processo de despesas está incluso para demonstrar 

a falta de violação à legislação45. 

 A defesa apresenta em destacado as razões para as faltas verificadas em relação 

ao empenho n° 12. O empenho refere-se ao conserto de uma geladeira em bom estado de 

conservação e nova, conforme fotos às folhas 11,12 e 13, cujo motor queimou. A loja autorizada 

não a pode consertar, portanto a Administração procurou empresa na cidade para efetuar o 

                                                 
3 A adesão foi tratada ano processo 12.699-3/2015, cujos extratos estão inclusos entre as folhas 15 e 19. 

4 A partir da folha 29 do DOCUMENTO_EXTERNO_153095_2016_01, que prossegue no DOCUMENTO_EXTERNO 

_153095_2016_02 e 04. 

5 O DOCUMENTO_EXTERNO_153095_2016_05 refere-se aos Empenhos n° 12 e 13. 
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conserto ou para comprar o motor. O custo foi menor, porque a compra de uma geladeira teria 

um custo ao redor de R$2.000,006, enquanto o motor custou R$ 750,007.  

 

4. DA ANÁLISE DO AGRAVO 

 

 As justificativas apresentadas para as irregularidades apontadas no Julgamento 

Singular podem ser acatadas de modo parcial. Ainda que a aquisição de suprimentos de 

informática tenha de permanecer, a compra direta sem realização de pesquisa de preços pode 

ser relativizada. 

 O fato de a possível adesão à ata não suprir a necessidade da Câmara não pode 

afastar a irregularidade. A ocorrência do fracionamento existiu, tanto que a defesa a admitiu. A 

Administração tem de planejar-se para a adesão, de modo que verifique se as suas necessidades 

estão cobertas pelo procedimento administrativo almejado. A verificação ao fim do processo 

                                                 
6 A estimativa está dentro do razoável, uma vez que a geladeira disponível em sítio de comparação de preços da 

mesma marca, Electrolux, e mesma tecnologia, Cycle Defrost, custa entre R$ 1.498,00 e R$ 2.770,32. Como o 

modelo é inferior, DC44, de 362 litros, enquanto a da Administração é o modelo DC47, de 468 litros, a estimativa é 

plausível. Fonte de pesquisa: http://www.bondfaro.com.br/geladeira-refrigerador--refrigerador-electrolux-dc44-362-

litros-branco--barato.html, em 07 de outubro de 2016, conforme consta no Anexo 2. 

7 A defesa apresenta em destacado as razões para as faltas verificadas em relação ao empenho n° 12. O empenho 

refere-se ao conserto de uma geladeira em bom estado de conservação e nova, conforme fotos às folhas 11,12 e 

13, cujo motor queimou. A loja autorizada não a pode consertar, portanto a Administração procurou em presa na 

cidade para efetuar o conserto ou para comprar o motor. O custo foi menor, porque a compra de uma geladeira teria 

um custo ao redor de R$2.000,00, enquanto o motor custou R$ 750,00. 

 

http://www.bondfaro.com.br/geladeira-refrigerador--refrigerador-electrolux-dc44-362-litros-branco--barato.html
http://www.bondfaro.com.br/geladeira-refrigerador--refrigerador-electrolux-dc44-362-litros-branco--barato.html
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importou na irregularidade GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05, referente ao fracionamento da 

aquisição de tonners e cartuchos de impressora, deve permanecer. 

 A irregularidade GB99 LICITAÇÃO_GRAVE_99 tem apenas uma justificativa 

possível de acatamento. A pesquisa de preços foi comprovada somente para os serviços de 

jardinagem, portanto essa falta inexistiu, conforme as folhas de 17 a 28 do 

DOCUMENTO_EXTERNO_153095 _2016_0. Em relação à geladeira, à folha 13, do 

DOCUMENTO_EXTERNO_153095_2016_01, a defesa informa que procurou várias empresas 

para cotar o preço. A despeito da afirmação e da plausibilidade dos preços, conforme o as notas 

6 e 7, não houve a apresentação de qualquer confirmação da cotação sequer a confirmação de 

a geladeira estar com o motor queimado. 

 Com relação à alegação de analogia para afastar a procedência da Representação, 

o argumento não é plausível. As contas de gestão podem ser julgadas em uma gradação de 

regulares até a completa irregularidade. A decisão mencionada pela defesa somente importa na 

impossibilidade de julgar toda a conta como irregular devido ao fracionamento. No entanto, além 

de o fracionamento ocorrer, há mais irregularidades na Representação. 

 As irregularidades devem permanecer, uma vez que só houve comprovação da 

inocorrência de uma falta, o que confirma a procedência da Representação de Natureza Externa. 

A irregularidade GB05 LICITAÇÃO_GRAVE_05 não pode ser afastada devido ao fracionamento 

indevido da aquisição de suprimentos de informática. A irregularidade GB99 

LICITAÇÃO_GRAVE_99 pode ter a falta de registro de preços afastada, mas a pesquisa de 

preços da geladeira não ocorreu. Desse modo, ela também tem de permanecer. As duas 

irregularidades foram confirmadas, ainda que uma parte da segunda tenha se esvaído na 

apresentação do Agravo. 

   

5. CONCLUSÃO PRELIMINAR 

  Conforme exposição dos fatos e argumentos apresentados, conclui-se pela 

procedência parcial do Agravo impetrado pelo Senhor Josafá Martins Barboza. A equipe sugere 



 

 

9 

o envio do presente processo à apreciação da Câmara, nos termos do artigo 30-E, inciso XIII, do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas de Mato Grosso, uma vez que entende inexistirem 

meios de o senhor Conselheiro Relator Substituto acatar o Agravo em sua inteireza. 

  

 

 É o relatório. 

 

 

 

 SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA TERCEIRA RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO em Cuiabá, __________________. 

 

 

 

Daves de Azevedo Cordova 

Auditor Público Externo 
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6. ANEXO 1 
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7. ANEXO 2 



 

 

13 

 



 

 

14 



 

 

15 

 



 

 

16 

 



 

 

17 

8. ANEXO 3 
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